
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Fundamentado no art. 37, IX da Constituição Federal c/c arts. 17, 30, VI e 46, IV da Lei nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 

115/2016, RATIFICO o procedimento de Dispensa de Chamamento Público, consoante a realização de Termo de Fomento, para 

adequação de espaço físico – quadra esportiva – para instalação de equipamentos adaptados voltados ao fornecimento de educação e 

assistencialismo de qualidade as pessoas portadoras de necessidades especiais do Município de Jesuítas, a ser firmado pelo Município 

de Jesuítas e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Jesuítas, representada pela Escola Municipal Charles 

Rogelio Barbosa dos Santos, devidamente inscrita no CNPJ nº 78.669.769/0001-94, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), que serão pagos conforme disposição no plano de trabalho apresentado, uma vez que atendidas as condições Constitucionais e 

Legais, para atendimento de necessidade pública de relevante interesse público.  

Jesuítas, 07 de maio de 2026. 
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Prefeito Municipal 
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